
1. OBJETO

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de kit carteira para aluno, mesas para professor e diretor e

quadro branco, conforme especificações dispostas neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/ AQUISIÇÃO.

2.1. A aquisição de kit carteira para aluno, mesas para professor e diretor e quadro branco para a Secretaria

Municipal de Educação, faz-se necessário no intuito de manter as atividades operacionais das unidades

escolares da rede municipal de ensino, bem como proporcionar a melhoria na qualidade do ambiente de

sala aos alunos e aos professores. a fim de gerar mais efetividade no desenvolvimento de suas atividades

2.2. Ademais, destaca-se que esta aquisição tem como objetivo repor o mobiliário das salas de aulas em

função do desgaste pelo tempo, sendo necessário a substituição dos mobiliários que não se encontram nas
condições adequadas de uso.

2.3. Por fim, a justificativa para a referida aquisição é necessária para dar condições de funcionamento as 

unidades escolares além de que se trata de investimento na educação pública. por meio de ações que
propiciam a qualidade de vida escolar, contribuindo, desta forma, para a organização e valorização do
ensino.

2.4. Não será previsto o beneficio constante no art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006,
considerando que a possibilidade de mais de uma empresa arrematar o item pode prejudicar a
padronização e uniformização do objeto, resultando em prejuízos para a administração pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A licitação reger-se-á pelas disposições do Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro de 2013.
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 548/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrn
de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações.

3.2. A contratação do presente o�jeto deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços -
SRP.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4.1 As especificações e quantitativos estão discriminados no anexo I deste Termo

5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE ENTREGA E
GARANTIA.

5.1. LOCAL DE ENTREGA 

A empresa deverá entregar os bens na Secretaria Municipal de Educação, localizado na Praça Gomes de 
Souza, s/nº - Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000. 



e \lt\M.

Pag 0t
ESTADo oo ueuxgÃo

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM
SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo I

5.2. DO PRAZO DE ENTRf,GA

5.2.1. As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 10 (dez) dias, contados a

partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, podendo ser prorrogada por
igual período desde que solicitada pela Contratada e aceita pela SEMED.

5,3. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

5.3.l. A simples entrega do(s) bem(ns) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua aceitaçâo
definitira. o que ocorrerá após a vistoria e comprovaÇào da conformidade pelo ORGÀO
CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da enlrega. para efeito da verificação da conformidade com as
especificaçÕes conslantes do Edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até l0 (dez) dias consecutivos do
recebimentcr provisório.

5.3.1. Os bens deverão estar em embalagens próprias. sem qualquer violaçâo ou danificaçào.
obedecendo aos respectivos prazos de garantia dâs marcas oferecidas.

5.i.2. Os bens em desacordo com o edital e seus ânexos ou com a legislação vigente aplicada^ serão
re.ieitados pelos Órgãos Participantes.

5.3.3. A Contmtada deverá efetuar a troca de produtos entregues com avarias no prazo máxirno de
s(cinco) diâs uteis.

5.4. I)O PRAZO DE GARANTIA

5.4.1. Os produros deverão ter garanlia mínima de l2 (doze) meses a partir da emissão do Termo de
Recehimento Defi nitivo.

6. DA AMOSTRA

6.1 . A Administração poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar,
conforme Acórdão TCU 2.36812013 Plenário.

6.2. O Prazo para apresentação das amostras será de 3 (três) dias uteis a contar da convocação do
Pregoeiro. devendo a amostra ser enviada a Secretâria de Educaçào.

6.3. As amostras deverão ser entregues identificando o pregão e o item da licitação.

ó.4. Após a enlrega da amostra pela licitante interessada a mesmâ será analisada e avaliada pelo Setor
Técnico. o qual emitirá parecer acercâ da aceitabilidade ou não dâ amostra.

6.5. O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro aÍaves de notificação no sítio
eletrônico da Prei-eitura Municipal de ltapecuru-Mirim.

6.6. As amostras dos itens não serão contabilizadas como entregâ referente ao contrato caso a empresa se.ia

a futura CONTRATADA.
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6.7. A não aprovação dâ amostra implicará a desclassificação da proposta da empresa.

6.8. O fornecedor estará obt igado a fornecer o produto apÍesentado como amoslra.

6.9. A amostra submetida à análise não será devolvida no caso do licitante que a tiver apresentado sagrar-
se vencedor da licitação. ela será usada corno parâmeto de qualidade ate o recebimento definitivo do objeto.
bem como não fará parte do quantitativo total do fornecimento.

7.1 . Prestar as informações e os esclarecimenlos que venharn a ser solicitadas pela CONTRATADA:

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições desle processo;

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações do edital e

obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor;

7.4. Efetuar o pagamento nas condiÇões pactuâdasl

7.5. Receber os objetos adjudicados. nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condiçôes estabelecidas
no Edital:

7.6. Comunicar à contrâtadâ após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos objetos:

7.7. Fiscalizar a execução do contrâto. aplicando às sançÕes r:zibíveis. quando for o caso;

7.8. EÍêtuar o pagamento dâ contÍatâdâ no prazo determinado no Editâl e erll seus anexos. inclusivc. no
contralo:

7.9. Nolificâr, por escrito à CCINI'RATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuçào
do objeto. firando prazo para â sua correçào

8.1. Entregar o objeto licitado, conÍorme especificações do Edital e em consonância com a proposta de
preços:

8.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

8.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irresularidades apontadas pelo
CON'TRATANTE;

8.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CON I-RATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execuçâo do contÍato:

8.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigaçÕes;

CONTRATANTE.

8. DAS OBRIGAÇOES DÂ CONTRA'TADA.

(
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8.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funci 0n CThanr a

causar ao patrimônio da conlratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

8.7. Substituir eventuâis materiais que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta
de preços. com as mesmâs especificações.

8.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

8.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garanlia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8- I I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decôrrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consurnidor (l,ei n' 8.078, de 1990).

9.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até ô 30 (trinta) dias após âpresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrâto, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Cerridão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tribuúos Federais e à Dívida Ativa da União e

Previdenciária, conformc Portaria PGFN/RFB n' 1751, de 02 de outubro de 2014t Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscriçâo na Dívida Ativa do Estado: Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negâtiva de Dóbitos Fiscâis e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município:
Prova de Regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistâs (CNDT). diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em suâ proposta
ou no momenlo da assinatura do contrato.

9.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

9.3. O Órgâo Contrâtante. observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimenlos ou indenizações devidas por ela.

10.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de t2 (doze) meses, a pâúir de suâ assinatura, com
eficácia a paÍir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 3l de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conÍbrme
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 201l.

DO9.

10.

I11.
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ll.l. Promover. por meio do FISCAL DE CONTRATO designado peto ÓnCÃO CONTftANTE. o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fomecimento/entrega dos materiais e a fiscalizaião do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quanlitativos" anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

12.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o contÍato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ce(ame, ense.jar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itapecuru-
Mirim, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. sem prejuízo das mulÍas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.2. Se a licitante vencedora. injustificadamenle, recusar-se a retiraÍ â Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente à seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contÍatâr com a Município de ltapecuru-Mirim, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos:

b) multa de 207o (vinte por cento) do valor global da proposta, devidarnente atualizada.

12.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou enlrega dos materiais sujeitará a Contratada à

aplicaçâo das seguintes multas de mora:

a) 0,330/" (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em

araso. desde o segundo até o trigésimo diai

b) 0,66% (sessenta e seis cenÍésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésirno primeiro dia. não podendo ultrapassar 207o (yinte por cento) do valor do conlrato.

12.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa. nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de l0Y" (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública.
pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitaçàol

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Municipio de ltapecuru-Mirim
peloprazo de até 05 (cinco) ânos.

I

t2

12.5. As sanções previstas nas alíneas

na alínea "b".
"c" e -d'' poder'ào ser aplicadas conjuntamenÍe com a previstaa

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicaçào das penalidades previstas. mediante relatório

I
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L
c ircunstanc iado, apresentando provas quejustifiquem a proposição.

12.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregaÍ os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir. no prazo estipulado. o material recusado pela contratante:

12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

l3.l Não serâo admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todo ou em parte, que

venham a impedir ou dificultar a execução do objeto do Termo de Referência.

13.2 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à execução do objeto do Termo de Referência, independentemente de estarem nele transcritos.

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de outubÍo de 2021

Ssp*,.
Se\ret?tia Muni cipal de ucação

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

12.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagâmentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

FINÁIS.13.

7l
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ANEXO l. Mobiliário Escolar

CONJUNTO I\,IESA + 4
CADEIRAS

Coniunto Educeçâo lnÍentil mêsa ê 04 cedêiras:
Coni. 200 679,00 Í35800,00
Mesa: estrutura em tubo lndi.78, tampo em madeira compesada ou MDF fornicada com protêção

antimicrobiana, medindo 0,80mx0,80cm, com tralamento antiferrugionoso(fosfatização) pintura

eletrstatica com tnta epôxi-po, ponteira em PVC.

CadeiÍa: estutuÍa em tubo lndiS/8 com assento e encosto em madeira compensada, anatômica
e Íormiceda com proteçáo antimicrobiana, ou polipropileno (ABS) com tatamento
antiferrr ntuÍa eletrostática com tinta em PVC

CONJUNTO 150MaÇ

UNIDADE

,Ô

1

2. CARTEIRA UNIVERSITARIA

r

2000

Cartêira Ercolerüpo UniveÍsitáfia: CadeiÍa com assento e encosh em polipropileno, Íabricados
por processo de injeção, estruture com tatamento anü-Íerruginoso comprovado úavês de Laudos
Técnicos dê conformidade atendendo a norma técnica NBR 8094 e 8095 de ABNT, apresentados
junto com a proposta de píeço.

Encosto; lnjetado em polipropileno com alta pressão, adilivado, Deverá possuir respiradores.
Moldado em contorno vertebÍal com encaixes retangulares na estrutura, travamento com pino

tampão no mesmo polipropileno aditivâdo. L4edidas minimas: largura 460 mm, altura 250 mm no
eixo central da sua curvalura e espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o canegarnento.
Assento: lnjetado em polipropileno com elte pressâo, aditivado, Deverá possuir respiradúes.
Moldados com contornos ergonômicos para conÍorto das pernas, evitando pressâo sanguinea.
Fixado na esúuture aúevês de paraíusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham ser necess$ios
para permitirem resistência quanto a qualquer tipo de esbrço não convencional. l\,ledidas minimas:
largura 460 mm e 410 mm de proÍundidade e espessura de 5 mm. altura assento/ôhão 460 mm.

Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel A4 na horizontal / Vertical,
confeccionada em MDF, com espêssura de 18 mm, rêvestido na face superior êm laminado
melaminico de alta pressão, 0,8 mm dê espêssura, acabamento texturizado, na cor Branca, com
proteção ântmicÍobiana, cantos aÍredondados. Revestimento na face inferior em chapa de
balenceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm, Aplicação de porcas garra com rosca méfica
M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 355 mm (largura) x 600 mm (comprimento) x
19,4 mm (espessura), admiündo-se tolerância de até + 2 mm para largura e conprimento e de 4-
0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com
prirner, acabamento texturizado, na Íresma cor do assento e encosto, colada com adêsivo
'Hoúvlelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância dê +
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quafo) parafusos de aço com
rosca M6 e comprimento de 40 mm com arruela de pressão.

EstÍutura: Estrutuía única com braços fixos para colocaçâo da prancheta, toda ela montada
úavês de solda MlG. Estrutura de encosto e do assento tubo oblongo com aproximadamente
30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento formato trapezoidal
(Quafo pés). Possui 02 (duas)favas infeíores e 02 (duas) favas superiores na transversaldas
laterais evitando assim abrir a estruture poÍ movimenlo rigido, com tubo 7/8 em chapa #1ô
('l,50mm). A parte esfutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de
90" na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65o na diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16 (1 ,50mm),
possuindo 01 (um) supoÍte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de % liso perfilado

êm número de 07 artesete aro nasoldados individualmente com solda MIG c0m

@ DESCRTçÂO OO rTEir IMAGEM ILUSIRATIVAITEM UiIIDADE ]TOTAL

l1
I

I
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l1'"tilll"r"., ."0" Á..eriat em aço ê sotdado com sotda etetrônica MtG, Nas pant ,netáticas
é aplicado tratamento anliferruginoso que assegure resistência à coÍrosão em câmara de névoa
salina e atÍnosfera úmida saturada de no minimo 300 horas, comprovado atíavês da aprêsentaÇâo
junto com a proposte de preço de Laudos Técnicos de conformidade atendendo a norma técnica
NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos elementos metálicos em tnta em Epóxi-pó, eletrostática,
brilhante, polimerizada em estuÍa, espessura minima de 40 micrometros na cor branca. As
exfemidades inferioíes dos Pés deverão conteÍ pontêiras injetadas em nylon.

3 CONJUNTO INFANTIL 4 ANOS CONJUNTO

Modêlo: FDE

Cor: Vermelho

Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m
Mêsa: Montantes verticais e travesse longitudinal conÍeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);Travessa
superior conÍeccionada em tubo de aço carbono laminado a Írio, com coslura, curvado em formato
de 'C', com secçáo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4'), em chapa '1ô (1,5 mm); Pés conÍeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, socçâo circular de O . 38 mm (1 1/2'), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,40m x 18mm, foÍmicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca gana e parafuso M6,
poÍta livro êm polipÍopileno, com tratamento entífenuginoso (Fosfatiz4ão), pintuÍa elefostática
com ünta epóxi-pó, pontêira em polipropileno.

Cedêiía: Estrutura em Tubo lndl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em polipropileno,

esüutura com úatamento antiferruginoso (Fosíatização), pintura elefostática com tinta êpóxi-pó,
p0nteira em polipropileno,

Apresentar junto com a proposta de preço o Certifcado de Conformidade com a NoÍma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas pera Conjunto Aluno lndividual), atendendo
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas
para Atunq, lmiticlo pqr Órgão qedenciado pelo INMErRO.

Ê'r'
\§

§.,
\

CONJUNTO4 CONJUNIO INFANTIL 3 ANOS

Modêlo: FDE
Cor: AMARELA
Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42 m

Mese; Montantes verticais e favessa longitudinal conÍeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato
de 'C', com secção circular de O = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés conÍeccionâdos
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secçâo circular de O = 38 mm (1 l/2), em
chapa 16 (1,5 mm), Tampo em MDF ou [.,lDP de 0,60m x 0,'l0m x 18mm, Íormicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estuturâ afavés de porca gana
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tetamento anüfenuginoso (FosÍatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor amarelo, as demais dimensôes
serâo confonne norma nbr 14006:2008 (mcveis escolares - carteiras e mesa para conjunlo aluno
individual) correspondente ao seu padrão dimensional,
Câdeir8: Esfutura em Tubo lndl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em polipropileno,

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçáo), pintura eletÍoslática com tinta epôxi-pô,
ponteira em polipropileno.

Apresentar junto com a proposta de preço o CertiÍicado de Conformidade com a Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para ConJUnto Aluno lndividual), atendendo
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de ceÍtjfcação - Cadeiras e Mesas

Aluno, emitido INMETRO0r âo Credenciado
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OUADRo BRANCo ( úro branco confeccionado em MDF e laminado melamini( rnco
(fórmica) brilhante; fiiauores superiores e inferiores; moldura em alumlnio anodizadilosco;

aparador/suporte para apagador e canetinhas. Dimensôes aproximadat: 2,0 r 1,20 m.

Certificado de garantra minima de 1 ano conúa defeito de fabriceção. Serâo aceitas vaÍraçÕes

nas dimensÕes em até 5% paÍa mais ou paÍa 466,90 1400,70 '1 CooRDENADORIA DE
ADMINISTRAçÃo Comissão Permanente de Licitação - PR/AC menos, êxceto em caso de

comprometimento da Íuncionalidade do objeto ou existência de norma vinculante.

5. QUADRO BRANCO UNIDADE 50

506
MESA DO TIPO BIRO COM

GAVETA

Esúutura em tubo metalon 30x50mm, trmpo e saia em mdÍou madeira compensada revestida

de fornica, medindo (1,20m x0,60m) gavêtas com fechadura, estrutura com Íatamento
anüÍerruginoso (Íosfatizaçâo), pintura eletostática com tnta epóxi-pó.

7
CONJUNTO DO PROFESSOR

MESA + CADEIRA
50

Mese monhntes verticais e travessa longitudinal confecciondas em tubo de aço carbosÍlo
laminado frio, com costure sêcçâo oblonga de 29mmx58mm, em chapa 16 (1,smm), travessa
superior confeccionda em tbo de aço carbono laminado a frio, com costura curvado em foÍmato c,
pes conÍêccionados êm tubo de alo caÍbolo laminado a frio, com de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa
'16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,40m x 18mm, formicada, com acabamento
em borda de PVC dê 3mm na cor amarela, fixada na estrutura afavês de porca gana e paafuso
M6, porta livro em polipropileno, com tatamento antferruginoso (Fosfatização), pintura

elefostâica com tinta epôxi-pó, ponteira em prolipropileno.

Cadeira: esfutura em tubo lndiS/8 com assento e encosto em madeira compenseda, anatômica e
formicada com protêção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS) com tatamento antifernuginoso
(fosfatizaçâo) pintura eletostática com tinla epoxipo, ponteira em prolipropileno.

8. CONJUNTO REFEITÔRIO CONJUNTO 50

Conjunto Refeitôrio lnfantil: Mesa e 02 Bancos: Mêsa: Esfutura em Metalon 30x50, tampo em

madeira compensada ou MDF brmicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m,

com tratamento anüfenuginoso (Fosfatizaqao), pintura eletrostática com ünta epóxi-pó, ponteira

em PVC. Eancos: Esúutura em l\retalon 30x50, com assento em madeira compensada, formicada

com proteçâoantimicrobiana, com tratanEnto anüfeÍÍuginoso

(FosÍeüzeção), pintura eletrostáüca com tinle epóxipó, ponteira em PVC
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MESA PARA CRIANÇAS

ESPECIAIS

Mesa para Crianças Especiais. Mêsa: Montantes verticais e üavessâ longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono laminado a ftio, com costura, secçâo oblonga de 29 mm x 58 mm, em

chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior conbccionada em tubo de aço carbono laminado a ftio,

com costura, cuÍvado em formato de 'C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4'), em chapa

16 (1,5 mm); Pês confeccionados em tubo de aÇo carbono laminado a frio, com costura, secçáo

circular de 0 = 38 mm (1 1/2'),emchapalô('l,5mm).TampoemMDFouMDPde0,90mx0,60m
x 18mm, foÍmicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, lixada na estrutura através de
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento anüfenuginoso
(FosÍatizaçâo), pintuÍa elefostática com tinta epóxi-pô, ponteira em polipropileno
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